PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS
3ª TURMA RECURSAL - PROJUDI
Rua Comendador Alexandre Amorim, 25 - Fórum Mário Verçosa - Aparecida -
Manaus/AM - CEP: 69.010-300 - Fone: 3212-6251
Ata da 20907 ª sessão ordinária da(s) 3ª Turma Recursal do Estado Do Amazonas, realizada ao(s) 13 de Novembro de 2024. Na data supra, às 09:00 horas, sob a Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Moacir Pereira Batista no(a) 3ª Turma Recursal, presente(s) o(s) Eminente(s) Senhor(es) Juíz(es) Moacir Pereira Batista, Lídia De Abreu Carvalho, Flávio Henrique Albuquerque De Freitas e Alexandre Henrique Novaes De Araújo. Por determinação do(a) Juiz(a) Presidente, foi determinada alteração da ata da sessão de julgamento anterior. Secretariada pelo(a) bel. Juliana Andrade David, foram abertos os trabalhos. JULGAMENTOS: 1. 0433330-92.2024.8.04.0001 - Recurso Inominado Cível - 3ª Turma Recursal. Relator: Flávio Henrique Albuquerque De Freitas. Recorrente: Melquizedeque Paula de Souza. Recorrido: Banco Bradesco S/A, Recorrido: Banco Bradesco S/A. Decisão principal: 221 - Com Resolução do Mérito - Procedência em Parte, atribuído à(s) parte(s) Melquizedeque Paula de Souza Unânime. 2. 0664531-55.2023.8.04.0001 - Recurso Inominado Cível - 3ª Turma Recursal. Relator: Flávio Henrique Albuquerque De Freitas. Recorrente: Maria Clara Lopes Boaventura. Recorrido: Fisia Comércio de Produtos Esportivos S/A. Decisão principal: 238 - Com Resolução do Mérito - Provimento em Parte, atribuído à(s) parte(s) Maria Clara Lopes Boaventura - Unânime. 3. 0529889-48.2023.8.04.0001 Recurso Inominado Cível - 3ª Turma Recursal. Relator: Flávio Henrique Albuquerque De Freitas. Recorrente: Daniel Santana Masulo. Recorrido: ABARÉ SUP LTDA. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Daniel Santana Masulo - Unânime. 4.
0600987-82.2023.8.04.7700 - Recurso Inominado Cível - 3ª Turma Recursal. Relator: Moacir Pereira Batista. Recorrente: RAIMUNDO GUIMARES DE LIMA. Recorrido: PREVISUL SEGURADORA. Julgamento cancelado. Adiado. Motivo: Ausência de Magistrado. 5. 0201924-37.2024.8.04.0001 Recurso Inominado Cível - 3ª Turma Recursal. Relator: Flávio Henrique Albuquerque De Freitas. Recorrente: ITAÚ UNIBANCO S/A. Recorrido: FABIO DOS SANTOS VIDEIRA representado(a) por leonardo Cunha e Silva de Aguiar. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) ITAÚ UNIBANCO S/A - Unânime. EM MESA: 0680291-44.2023.8.04.0001 Recurso Inominado Cível - 3ª Turma Recursal. Relator: Lídia De Abreu Carvalho. Recorrente: Sony Interactive Entertainment do Brasil Comércio e Serviços Marketing Ltda, Recorrente: INFO STORE COMPUTADORES DA AMAZÔNIA LTDA.Recorrido: Thiago Wallace Lopes Siqueira. 
0707029-40.2021.8.04.0001 - Recurso Inominado Cível - 3ª Turma Recursal. Relator: Flávio Henrique Albuquerque De Freitas. Recorrente: ERUSZAMARO ALVES DA CONCEICAO. Recorrido:
Condominio Residencial Eliza Miranda - Ceara. Decisão principal: 871 - Com Resolução do Mérito Acolhimento em parte de Embargos de Declaração, atribuído à(s) parte(s) ERUSZAMARO ALVES DA CONCEICAO - Unânime. 0676201-90.2023.8.04.0001 - Recurso Inominado Cível - 3ª Turma Recursal. Relator: Lídia De Abreu Carvalho. Recorrente: Uli Teixieira Frazão. Recorrido: Vialaser Depilação Serviços Estéticos S/A (Manaus Shopping Ponta Negra). Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Uli Teixieira Frazão - Unânime. 
0025961-25.2024.8.04.1000 - Recurso Inominado Cível - 3ª Turma Recursal. Relator: Lídia De Abreu Carvalho. Recorrente: ANILDO JOSE RODRIGUES. Recorrido: TIM CELULAR S/A. Decisão principal: 235 - Sem Resolução de Mérito - Não-Conhecimento, atribuído à(s) parte(s) ANILDO JOSE RODRIGUES - Unânime. 0677657-75.2023.8.04.0001 - Recurso Inominado Cível - 3ª Turma Recursal. Relator: Lídia De Abreu Carvalho. Recorrente: PORTO SEGURO CARTÕES. Recorrido: Naiara Silva Menezes Dantas. Decisão principal: 238 - Com Resolução do Mérito - Provimento em Parte, atribuído à(s) parte(s) PORTO SEGURO CARTÕES - Unânime. Esgotada a pauta, nada mais havendo que tratar, foram encerrados os trabalhos. Eu, Juliana Andrade David, secretário(a) da 3ª Turma Recursal, lavrei a presente ata que, depois de aprovada, assino com o(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Presidente.
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